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EDITAL DDE Nº 04/2020 
CONCURSO CULTURAL – Edição 2020 

 

 

A leitura e a escrita como instrumentos de superação da pandemia  
 

 
A Comissão Organizadora e a Diretoria de Desenvolvimento Educacional do Campus 
Santos Dumont tornam público o Edital de Concurso Cultural – Edição 2020, que tem 
como tema “A leitura e a escrita como instrumentos de superação da pandemia”.  
 
1. Do concurso  
 
1.1. O objetivo geral do concurso é estimular estudantes, servidores, estagiários e 

profissionais terceirizados do Campus Santos Dumont a produzirem textos de sua autoria 

que reflitam sobre a experiência e/ou os impactos sociais e individuais do isolamento em 

razão da epidemia do Covid-19.  

1.2. Os objetivos específicos deste concurso são: 

a) Estimular a criação literária a partir da produção de gêneros textuais como a poesia, o 

conto e o relato de experiência, destacando as diversas formas e/ou sentimentos que a 

experiência vivida pelo isolamento expressa, principalmente no campo artístico. 

 

b) Contribuir para a pluralidade de abordagens sobre o tema do Covid – 19, promovendo 

alternativas de enfrentamento pelo viés emocional e filosófico. 

 

c) Desenvolver o pensamento crítico dos participantes. 

 

d) Fortalecer a imagem do IF Sudeste MG, principalmente do Campus Santos Dumont, 

enquanto instituição comprometida com a formação cidadã.  

 

1.3. As propostas de textos submetidas a este edital deverão ser apresentadas nas 

seguintes formas:  

I- Poesia; 

II- Conto; 

III- Relato de experiência. 

 

1.4. Os textos deverão ser inéditos e de autoria do proponente.  

 

1.5. Não serão aceitos textos que sejam considerados plágio de outros autores ou que já 

tenham sido publicados em outras mídias, como livros, sites, etc.  

 

1.6. A produção escrita é individual.  
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1.7. Cada proponente deverá enviar somente uma das formas textuais conforme o item 

1.3 deste edital.  

1.8. As produções deverão ser escritas em língua portuguesa, com a extensão de no 

máximo 500 palavras digitadas.  

1.9. A formatação deve ser feita com a fonte Times New Roman, tamanho 12, 

espaçamento 1,5, com título centralizado (quando houver) e texto justificado. O nome 

completo do autor deverá aparecer no início da página, à direita. Na linha abaixo ao nome 

do proponente deve constar seu e-mail e telefone para contato.  

 
2. Das inscrições 
 
2.1. A inscrição é destinada a alunos, servidores, estagiários e profissionais terceirizados 
do campus Santos Dumont.  
 
2.2. A inscrição deverá ser realizada no período de 12 de maio a 12 de junho de 2020, de 
acordo com as orientações deste edital.  
 
2.3. A inscrição deverá ser realizada somente pelo preenchimento do formulário Google. 
 
2.4. No ato de inscrição, o proponente deverá preencher formulário de inscrição, 
disponível em 
https://docs.google.com/forms/d/18FLzA_wPFS4mwidRJ2PgB3STzgUyzP0cDcR9XS9T3Ow/edit?ts=5eb41472 
 
2.5.O proponente deverá anexar ao formulário de inscrição seu texto em formato PDF. 
 
2.6. O proponente será responsável pelo preenchimento adequado de sua inscrição. 
 
2.7. Não haverá devolução dos textos submetidos para este edital.  
 
2.8. O candidato deverá anexar ao formulário de inscrição o Termo de Autorização de 
Direitos Autorais (anexo I, se for menor de idade) em formato PDF.  
 
2.9. O candidato deverá anexar ao formulário de inscrição o Termo de Autorização de 
Direitos Autorais (anexo II, se tiver 18 anos ou mais) em formato PDF.  
 
 
3. Dos critérios de avaliação 
 
3.1.Os textos serão avaliados por uma Comissão Julgadora, designada por portaria da 
Direção-geral e composta por sete membros (docentes e técnico-administrativos em 
educação). 
 
 
3.2. A Comissão Julgadora avaliará os textos conforme os critérios de seleção: 

https://docs.google.com/forms/d/18FLzA_wPFS4mwidRJ2PgB3STzgUyzP0cDcR9XS9T3Ow/edit?ts=5eb41472
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I- Conteúdo pertinente ao tema proposto; 
II- Originalidade; 
III- Criatividade; 
IV- Correção ortográfica e gramatical.  
 
3.3. Textos que não obedecerem à temática proposta por este edital serão 
desclassificados pela Comissão Julgadora.  
 
3.4. Textos que não obedecerem aos gêneros textuais propostos (poesia, conto e relato 
de experiência) serão desclassificados.  
 
3.5. A Comissão Organizadora é responsável pela divulgação dos resultados. 
 
4.Da premiação 
 
4.1. Os três primeiros classificados neste concurso cultural serão premiados com a 
publicação de seu texto no Portal do IF Sudeste MG (www.ifsudestemg.edu.br) e 
divulgados nas redes sociais desta instituição.  
 
4.2. Os três primeiros classificados neste concurso cultural receberão um certificado por 
participação e mérito.  
 
 
 
5. Cronograma 

 

Etapa Previsão 

Publicação do edital 08 de maio de 2020 

Período de inscrições e envio das propostas 12 de maio a 12 de junho de 

2020 

Publicação das propostas submetidas 16 de junho de 2020 

Período de recursos referente à submissão das 

propostas 

17 e 18 de junho de 2020 

Publicação da homologação das propostas submetidas 19 de junho de 2020 

Publicação da classificação das propostas submetidas 07 de julho de 2020 

http://www.ifsudestemg.edu.br/
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Período de recursos referente à classificação das 

propostas 

08 e 09 de julho de 2020 

Publicação do resultado final 10 de julho de 2020 

 
 
6. Das disposições gerais 

 
6.1. Quaisquer dúvidas acerca da inscrição poderão ser encaminhadas para o e-mail: 
concursoliterario259@gmail.com  
 
6.2. A participação do proponente neste concurso cultural implica a aceitação total de 
todos os itens deste edital.  
 
6.3. Quaisquer casos omissos deste edital serão resolvidos pela Comissão Julgadora. 
 
 
 
 

Santos Dumont, 08 de maio de 2020 
 
 
 

______________________________________________ 
Antônia Amélia Barbosa – Docente EBTT 

Presidente da Comissão Organizadora 
 
 

_______________________________________________ 

Benedito Zomirio de Carvalho 
Diretor de Ensino 

Portaria-R Nº 851 / DOU 01-10-2018 
Vice-presidente da Comissão Organizadora 

 
 
 

______________________________________________ 
Daniel dos Santos Leite – Jornalista  
Membro da Comissão Organizadora 

 
 
 

 
 
 

mailto:concursoliterario259@gmail.com
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______________________________________________ 

Fabiana da Conceição dos Santos de Brito – Docente EBTT 
Membro da Comissão Organizadora 

 
 
 

______________________________________________ 
Luciana Édina da Silva – Docente EBTT 

Membro da Comissão Organizadora 

 
 
 

______________________________________________ 
Relines Rufino de Abreu – Docente EBTT 

Membro da Comissão Organizadora 
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ANEXO I 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE DIREITOS AUTORAIS 

 

 

Eu, ____________________________________________________________________, 

_____________________ (nacionalidade), portador da carteira de identidade 

nº_______________, inscrita no CPF sob o nº__________________, menor de idade, 

devidamente representado por meu responsável legal, 

________________________________________________________________________ 

_______________ (nacionalidade), ______________________ (estado civil), portador da carteira 

de identidade nº___________________, inscrito no CPF sob o nº_______________________, 

residente e domiciliado à 

_______________________________________________________________________, na 

cidade de _______________________, estado de Minas Gerais, declaro para os devidos fins que 

AUTORIZO O USO GRATUITO DE MEU TEXTO RELATIVO AO CONCURSO LITERÁRIO "A 

leitura e a escrita como instrumentos de superação da pandemia" nos materiais referentes às 

ações de divulgação do Campus Santos Dumont do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais (IF Sudeste MG), inscrito sob o CNPJ 10.723.648/0006-

54, com sede à Rua Técnico Panamá, 45, Bairro Quarto Depósito. 

Por ser esta expressão de minha vontade, declaro que nada irei reclamar a título de direitos 

autorais ou conexos e afins. 

 

___________________________, ____ de _________________ de ________________. 

 

 

_________________________________________ 

                                                                                                                          Assinatura do responsável                                                       
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ANEXO II 

 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE DIREITOS AUTORAIS 

 

 

Eu, ____________________________________________________________________, 

_____________________ (nacionalidade), __________________________ (estado civil), 

portador da carteira de identidade nº_______________, inscrito no CPF sob o 

nº__________________, residente e domiciliado à 

_______________________________________________________________________, na 

cidade de _______________________, estado de Minas Gerais, declaro para os devidos fins que 

AUTORIZO O USO GRATUITO DE MEU TEXTO RELATIVO AO CONCURSO LITERÁRIO "A 

leitura e a escrita como instrumentos de superação da pandemia" nos materiais referentes às 

ações de divulgação do Campus Santos Dumont do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Sudeste de Minas Gerais (IF Sudeste MG), inscrito sob o CNPJ 10.723.648/0006-

54, com sede à Rua Técnico Panamá, 45, Bairro Quarto Depósito. 

Por ser esta expressão de minha vontade, declaro que nada irei reclamar a título de direitos 

autorais ou conexos e afins. 

 

___________________________, ____ de _________________ de ________________. 

 

 

__________________________________________ 

                                                                                       Assinatura do responsável 
 


